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Sumário

SECRETARIA REGIoNAL DE EDUCAçÃo, cIÊNcIA E TECNoLoGIA
Despacho n," 25412022

Nomeia o licenciado em gestão de empresas, João Amaro de Sousa, Técnico
Superior pertencente ao mapa de pessoal da Direção Regional da Administração da
Justiça, em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, no cargo de
Chefe de Divisão de Informática, cargo de direção intermédia de 2.o grau.

Aviso n.'56612022
Autoriza a mudança para diferente área de atividade (apoio administrativo), às

Assistentes Técnicas Paula Isabel de Jesus Martins Vítor e Vitalina Maria Freitas
Vieira, do mapa de pessoal da Escola Básica e Secuhdária de Santa Cnz , com
efeitos a 0 I de dezembro de 2021.

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA
Despacho n." 25512022

Determina que a entrada em vigor da portaria n.'19212022, de 5 de abril é

pronogada por 90 dias, bem como mantém-se o disposto no Despacho n.' 49112017,
de I2 de dezembro, que define os elementos necessários a apresentar na Direção
Regional de Economia e Transpoúes Terrestres - DRETT para Íins de celebração do
contrato de fornecimento de energia às instalações elétricas do Tipo C, na Empresa
de Eletricidade da Madeira (EEM).

SECRETAzuA REGIONAL DAS FINANÇAS
Aviso n.'56712022
Aberhrra de procedimento concursal destinado ao preenchimento de um lugar de
cargo de direção intermédia de 1." grau, do Departamento Jurídico do Gabinete do
Provedor da Administração Pública Regional.

SECRETAzuA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA
Aüso n." 56812022

Conclusão com sucesso do período experimental da trabalhadora, Eugénia Rubina
Abreu de Sá, na carreira e categoria de Assistente Técnico, ficando abrangida pelo
Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de
Inclusão Social e Cidadania, afeta à Direção de Serviços Administrativos do
respetivo Gabinete.

Aviso n." 569/2022
AÍìxação da lista unitária de ordenação final dos candidatos, referente ao
procedimento concursal aberto através do Aviso n." 86412020, de 3l de dezembro,
publicado no Suplemento do Jornal Oficial, il Série, n.'245, pam constituição de
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1. A entrada em vigor da portaria n. de 5 de abril é prorogada por 90 dias.

2. Mantém-sc o disposto no Dcs 49'71201']. de 12 de dezembro, que definiu os elernentos necessários a apresen-

tar na DRETT para frns de contrato de fornecimento de energia às instalações elétricas do Tipo C, na

Empresa de Eletricidade da Madeira

No final do prazo referido no ponto 1, para
Decreto Legislativo Regional 4l20l9lM de

ção de inspeção, emitida por uma EIIEL.

O presente despacho entra em vigor no dia
2022.

incluídas na alínea c) do n.' I do artigo 4.'do
apresentar adicionalmente a respetiva declara-

da sua publicação e produz efeitos a partir de 6 de julho de

Funchal, 5 de julho de 2022.

A DIRETORA REGIONALDE ECONOMIA E TRANSPORTES Isabel Catarina Jesus Abreu Rodrigues

SECRETARIA REGIONAL DAS

Aviso n.o 56712022

1

4

Sumário:
Abertura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de um lugag de cargo de direção intermódia de l.ograu, do

Departamento Jurídico do Gabinete do Provedor da Administração Pública Regionã1.

Texto:
Em cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 21." daLeit." 212004,d" 1l de janeiro, alterada pelas I,^eis n.'s 5ll2005,

de 30 de agõsto; 64-A1200'3, de 3l de dezembro; 3-B/2010, de 28 de abrll; 6412017, de 22 de dezembro; 6812013, de L9 óe,

agosto, 
",12812015, 

de 3 de setembro, e adaptada à Região Autónoma da Madeira p-e!o pe91e!o . Legislativo_Regional
nl" STZOO+lt'tl, de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n."s 27 /20061M, de 14 de julho,. e 27 120161M, de

6 de julho, toma-se público que, por dèspacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, de 27 de juúo de 2022,
se eicontra aberto procediúentõ concúsal destinado ao preenchimento de um lugar de cargo de direção intermédia de

l.o grau, do Gabinete do Provedor da Administração Pública Regional.

a)

b)

c)

d)

Procedimento Administrativo
Legislação aplicável aos trabalhadores em funções públicas
Direito dos Contratos Públicos
Experiência em aquisição de serviços e gestão de contratos
Direito de Mera Ordenação Social
Legística
Qualidade em Serviços Públicos
Experiência em atendimento ao público;
FORGEP, Programa de Formação em Gestão Pública (preferencial);
SIADAP, Sisterna Integrado de Avaliação de Desempenho da Administração Pública (preferencial);

iD
iii)
iv)
v)
vr)
vii)

Capacidade de coordenação e liderança;
Orientação para a inovação e mudança;
Capacidade de planeamento e organização;
Análise da informação e sentido crítico;
Capacidade de decisão;
Representação e colaboração institucional.

Apresentação de candidatura: A candidafura ao presente procedimento concursal é apresentada no prazo máximo de

déz dias cóntados do dia seguinte ao da publicafão do prèsente aviso, através de requerimento dirigido ao Secretário
Regional das Finanças.
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Presidente:
- Dr. Jorge Paulo Antunes de Oliveira, Provedor da Administração Pública Regional.

Vogais:
- - Dra. Elizabeth Vieira Pereira Gonçalves, Diretora de Serviços de Recursos Humanos Não Docentes da Direção

Regional de Administração Escolar;
- Dr]Josó António de Sousa Freitas e Câmara, Diretor de Serviços de Assuntos Jurídicos da Direção Regional de

Administração Escolar.

Vogais Suplentes:
- - Dra. iúlia Isabel Vieira Lopes, Diretora do Gabinete Jurídico da Secretaria Regional das Finanças;

- Dra. Matilde Ivone Henriques Pereira Pestana de Gouveia, Diretora de Serviços de Garantias e Apoio Financei-
ro, da Direção Regional do Orçamento e Tesouro.

Secretaria Regional das Finanças, 27 dejunho de2022.

A CHEFE Do GABTNETE, Ana Maria Soares de Freitas

\_

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA

Aviso n.o 5681202?

Sumário:
Conclusão com sucesso do período da trabalhadora, Eugénia Rubina Abreu de Sá, na carreira e categoria de Assistente

Técnico, ficando abrangida pelo Sistema de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Inclusão Social e

do respetivo Gabinete.Cidadania, afeta à Direção de Serviços

Texto
do n.o 1

T]I
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2. Documentos a juntar ao requerimento:

2.1. O requerimento de admissão ao procedimento concutsal deve ser acompanhado da seguinte documentação, sen-

do que a falta de qualquer elemento determinará a exclusão:
a) - 

Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Documento comprovativo dos requisitos previstos n.o 1 doartigo 3-'-A do.Decreto l-_"gtlluJtug Regional' 

n." 5120041M, d;22 de abril, na rèdação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.'21120061M, de 14 de
julho, e pelo Decreto Legislativo Regional n! 27120161l|i4, de 14 de julho, a saber, declaração onde conste a
natureza do vínculo de emprego público por tempo indeterminado, data da sua constituição e cargo, catreit'a
ou categoria e atividade què eiecuta, coú indicação do tempo de serviço prestado na ârea de licenciatura.

2.2. Os candidatos devem ainda juntar:
a) Documentos comprovativos das ações.de tormagãq profissional em que participaram, se for o caso;

b) Documentos comprovativos da experiência profissional e dos conhecimentos que constituem condições pre-

ferenciais para o preenchimento do cargo.

3. Procedimentoconcursal:
Métodos de seleção: Os métodos de seleção atttilizar no presente procedimento são a AvaÌiação Curricular (AC) e a

Entrevista Pública (EP).

Júri do procedimento concursal:

Em cumprimento do disposto na alínea b)
Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei
Decreto Legislativo Regional n." 11/2018, de

n." 351201
3de

Rubina Abreu de Sá, concluiu com sucesso o
avaliação atribuída relativa ao período experimental sido
de Inclusão Social e Cidadania, de 17-06-2022.

logada por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional

A trabalhadora fica abrangida pelo Sistema Centralizado de de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Inclu-
são Social e Cidadania, ficando afeta à de Serviços vos

Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 48.'da do

tempo de duração do período experimenial é contado para todos os legais, na carreila e categoria de Assistente Técnico.

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do de Contas).

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 4 dias do mês

A CHEFE Do GABTNETE, Sancha Maria Garcês Marques Feneira

Direção
do n.o 2

do respetivo Gabinete.
Trabalho em Funções Públicas, na redação atual, o

de2022.




